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CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS 

NÃO OFICIALIZADAS DA JUSTIÇA DO ESTADO

= C O N S E L H O = 


PROCESSO: 
Interessada   :Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas

                        da Justiça do Estado.  
    

Assunto         :Proposta de alteração da Lei 10.393/70           

Senhores Membros do Colendo Conselho da Carteira de Previdência das Serventias de Justiça não Oficializadas.

Ante o silêncio da Administração quanto ao destino da Carteira, bem como quanto à leniência face aos ditames do artigo 51 e 52 da Lei 10.393./70 e embasado na determinação do artigo 2º, inciso IV da lei 10.393/70, sinto-me obrigado, perante a este Colendo Conselho e a toda a categoria que represento, a apresentar proposta de reorganização da Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado, na forma de projeto de lei, para que a administração de sua tramitação legal até final votação no legislativo.

O Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP foi criado pelo artigo 93 da Constituição Estadual de 9 de julho de 1935, o qual determina: “O Governo organizará o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado e dos Municípios, destinado a suportar os encargos da aposentadoria e do montepio desses servidores, e a prestar assistência a estes e às suas famílias, nos termos que a lei determinar.”
Em data de 28 de setembro de 1949, foi promulgada a lei 465 que “Regula a aposentadoria dos escreventes, auxiliares e oficiais de justiça”, que em seu artigo 27 afirma: “Fica criada, no Instituto de Previdência do Estado, uma carteira denominada Carteira de Aposentadoria de Servidores de Justiça destinada a atender às aposentadorias previstas nesta lei.” (n. grifo)

Essa lei sofreu sucessivas alterações até a promulgação da Lei 10.393 de 16 de dezembro de 1970 que “reorganiza a Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado”.

Com o advento da São Paulo Previdência – SPPREV, pela Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – IPESP fica extinto, conforme dispõe o § 1º, do artigo 40: - “Concluída a instalação da SPPREV fica extinto o IPESP, sendo suas funções não previdenciárias realocadas em outras unidades administrativas conforme regulamento”. 

Por força dos artigos 37 e 40, a SPPREV, após sua efetiva instalação torna-se legítima Sucessora do IPESP, que assume na data da extinção do IPESP todo seu acervo patrimonial.

O Projeto ora apresentado atribui a administração da Carteira de Previdência das Serventias da Justiça não Oficializada pela SPPREV, eis que esta é legítima sucessora do IPESP, conforme exegese da lei 1.010/2007. E mais, pela mesma lei a função da SPPREV é exclusivamente previdenciária. Portanto não obsta que a mesma assuma a administração da Carteira que tem natureza previdenciária com contribuição compulsória.

A Lei 10.393/70 é clara em seu artigo 1º - “A Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado, sob a administração do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, é financeiramente autônoma, com patrimônio próprio, passando a reger-se por esta lei”.  (nosso grifo)

Ora, o IPESP será extinto, assumindo a SPPREV todo seu acervo. Portanto, deve também assumir a administração da Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado, por sua natureza previdenciária, não encontrando óbice nas funções da SPPREV, também previdenciária.

Todavia, com o objetivo de enquadrar a Carteira a um regime financeiro mais adequado à realidade de suas contas, este projeto de lei é apresentado por absoluta falta de proposta pela administração do IPESP, que deveria fazê-lo por força dos artigos 51 e 52 da Lei 10.393/70.
As principais modificações foram feitas buscando o equilíbrio financeiro da Carteira, desta forma o projeto propõe a modificação da classificação das comarcas por letras, substitui o salário mínimo como fator de correção da remuneração base, para a UFESP e propõe aumento da alíquota de 8% para 11% sobre a remuneração base da nova tabela.
Ante o exposto e a urgência que a matéria requer, a administração deverá se manifestar sobre este trabalho no prazo máximo de 30 dias.

PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a São Paulo Previdência - SPPREV a assumir a administração da Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado, reorganiza-a e dá outras providências.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei complementar:
TÍTULO I

CAPÍTULO I

Artigo 1.º - Fica a São Paulo Previdência – SPPREV autorizada a assumir a administração da Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado de São Paulo, em face da extinção do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP, prevista no § 1º, do artigo 40 da Lei Complementar n.º 1.010 de 1º de junho de 2007. 

Artigo 2.º - São finalidades da Carteira:

I - proporcionar aposentadoria aos seus segurados; 

II - conceder pensão aos dependentes dos segurados.

TÍTULO II

Dos Beneficiados

CAPÍTULO I

Dos Beneficiários em Geral

Artigo 3.º - São beneficiários da Carteira:

I - para a percepção de proventos de aposentadoria, o segurado; 

II - para o recebimento de pensão, os dependentes do segurado.

CAPITULO II

Do Segurado

Artigo 4.º - Permanecem segurados obrigatórios da Carteira de Previdência das Serventias de Justiça não Oficializadas do Estado, os notários, registradores, escreventes e auxiliares inscritos até 18 de novembro de 1994, data da promulgação da Lei Federal 8.935. 

§ 1.º - Excluem-se da obrigatoriedade determinada pelo caput, os notários e registradores que após essa data assumiram outra serventia por concurso de prova e títulos, salvo se por remoção.

§ 2.º - Excluem-se da obrigatoriedade determinada pelo caput, os escreventes e auxiliares que fizeram a opção referida no artigo 48 da Lei 8.935 de 18 de novembro de 1994. 

Artigo 5.º - Ao contribuinte que houver perdido, por qualquer motivo, a qualidade de segurado obrigatório é facultado manter sua inscrição na Carteira, desde que o requeira dentro de seis meses, a contar da data em que tiver sido desligado do serviço cartorário.

§ 1.º - O segurado facultativo pagará em dobro sua contribuição.

§ 2.º - A contribuição será calculada como se continuasse em exercício, nas mesmas funções e na mesma serventia em que se encontrava ao deixar o serviço.

§ 3.º - Será automaticamente excluído da Carteira o segurado facultativo que se atrasar no recolhimento de seis contribuições com automática expedição de certidão de tempo de contribuição 

CAPITULO III

Dos Dependentes do Segurado

Artigo 6.º - São dependentes do servidor, para fins de recebimento de pensão:
I - o cônjuge ou o companheiro ou a companheira, na constância, respectivamente, do casamento ou da união estável; 

II - o companheiro ou a companheira, na constância da união homo afetiva;

III - os filhos, de qualquer condição ou sexo, de idade igual à prevista na Legislação do Regime Geral de Previdência Social e não emancipados, bem como os inválidos para o trabalho e os incapazes civilmente, estes dois últimos desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do servidor;

IV - os pais, desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do servidor e não existam dependentes das classes mencionadas nos incisos I, II ou III deste artigo, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.

§ 1º - O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho desde que comprovadamente vivam sob dependência econômica do servidor.

§ 2º - A pensão atribuída ao filho inválido ou incapaz será devida enquanto durar a invalidez ou a incapacidade.

§ 3º - Mediante declaração escrita do servidor, os dependentes a que se refere o inciso IV deste artigo poderão concorrer em igualdade de condições com os demais.

§ 4º - A invalidez ou a incapacidade superveniente à morte do servidor não conferem direito à pensão, exceto se tiverem início durante o período em que o dependente usufruía o benefício.

§ 5° - A comprovação de dependência econômica dos dependentes enumerados na segunda parte do inciso III, no inciso IV e no § 1° deste artigo deverá ter como base à data do óbito do servidor e ser feita de acordo com as regras e critérios estabelecidos em norma regulamentar. 

§ 6° - Na falta de decisão judicial com trânsito em julgado reconhecendo a união estável, o companheiro ou companheira deverá comprová-la conforme estabelecido em norma regulamentar. 
Artigo 7.º - Verifica-se a condição de dependente, para efeito de conceder-se a pensão na ocasião da morte do segurado.

Artigo 8.º - Se, por ocasião do falecimento do segurado, existiu qualquer das pessoas enumeradas no inciso I do artigo 6º, ficarão definitivamente excluídas as do inciso II.

CAPITULO IV

Da Inscrição dos Beneficiários

Artigo 9.º - O segurado deverá declarar perante a Carteira de Previdência em impresso próprio:

I - nome, filiação, data e lugar de nascimento, bem como o número de sua cédula de identidade e repartição que a expediu;

II - data de admissão ao serviço cartorário;

III - função exercida;

IV - denominação da serventia em que exerce a função; 

V – A referência do salário base constante da tabela anexa a esta lei;
VI - se quer valer-se ou não do serviço médico e hospitalar do Instituto de Assistência Médico do Servidor Público Estadual;

VII - qualificação dos dependentes previstos no artigo 6º, com menção do seu nome por extenso, parentesco ou relação com o segurado, data do nascimento, filiação naturalidade, estado civil e endereço. 

Parágrafo único - As declarações constantes dos incisos I a VI serão visadas pelo serventuário a que estiver subordinado o segurado ou, se este for o próprio titular da serventia, pelo juiz corregedor desta.

Artigo 10.º - O formulário de inscrição será instruído com certidão de nascimento ou de casamento do segurado.

Artigo 11.º - O segurado deverá fazer comunicação à Carteira das alterações que importem em inclusão ou exclusão de dependente, salvo as decorrentes de idade, e o serventuário comunicará as modificações de função e exercício dos segurados.

TÍTULO III

Dos Benefícios

CAPITULO I

Artigo 12.º - Sempre que se alterar a ufesp (unidade fiscal do Estado de São Paulo), serão reajustados, na mesma proporção, os benefícios concedidos por esta lei.

Parágrafo único - A vigência do reajuste a que se refere o "caput" coincidirá com o reajuste da ufesp. 

Artigo 13.º - Os benefícios serão calculados em ufesp, para que possam ser reajustados automaticamente, na forma do que dispõe o artigo anterior. 

Parágrafo único - O cálculo será feito até centésimos de ufesp, arredondando-se para mais a fração igual ou superior a cinco milésimos e desprezando-se a inferior.

Artigo 14.º - Os benefícios concedidos por esta lei não são passíveis de penhora ou arresto, nem estão sujeitos a inventário e partilha judicial, considerando-se nula toda alienação de que sejam objeto ou a constituição de ônus sobre eles, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para a sua percepção.

Parágrafo único – Excetuam-se da proibição deste artigo os descontos correspondentes às quantias devidas à própria Carteira.

Artigo 15.º - Os benefícios de aposentadoria e pensão decorrentes desta lei não podem ser acumulados entre si e com quaisquer outros. 

Parágrafo único - É vedada a dupla aposentadoria, mediante contagem do mesmo tempo de contribuição, como segurado desta Carteira e como funcionário público estadual, devendo o interessado optar, irretratavelmente, por uma delas, se preencher os requisitos para a concessão de ambas.

Artigo 16º - Os beneficiários da carteira farão jus ao pagamento do 13º salário.
§ 1º - Se o falecimento do segurado ativo se der no curso do mês de dezembro, o pagamento do décimo terceiro salário será da responsabilidade da correspondente serventia.

§ 2.º - O pagamento do décimo terceiro salário de pensões concedidas no exercício corresponderá a 1/12 (um doze avos) por mês incidente sobre o valor da pensão devida no mês de dezembro.

Artigo 17.º - O pagamento em dobro da contribuição pelo segurado facultativo não altera o montante dos benefícios.

CAPÍTULO II

Da Carência e da Caducidade

Artigo 18.º - Não haverá período de carência para a concessão de benefício ao segurado desta Carteira e aos seus dependentes.

Artigo 19.º - Caducará:

I - em três anos, contados da morte do segurado, o direito de habilitar-se à pensão;

II - em um ano contado do primeiro dia do mês seguinte ao vencido, o direito às prestações de aposentadoria ou de pensão já concedidas.

CAPITULO III

Da Aposentadoria



Artigo 20.º - - O segurado poderá aposentar-se de acordo com as regras e normas estabelecidas na legislação federal, bem como na Constituição Federal.
Artigo 21.º - O tempo de contribuição ao serviço público federal, estadual, municipal ou autárquico, e o de serviço, ainda que em caráter interino, prestado em serventia da Justiça, como serventuário, escrevente, auxiliar ou fiel, computar-se-á integralmente, para efeito de aposentadoria.

Parágrafo único - O tempo de contribuição será comprovado por título de liquidação expedido pela SPPREV. 

Artigo 22.º - Considera-se invalidez qualquer lesão do órgão ou perturbação de função que reduza em mais de 2/3 (dois terços), por prazo superior a 1 ano, a capacidade do segurado para o exercício de suas atribuições, comprovada em laudo do Departamento Médico do Estado de São Paulo..

§ 2.º - O aposentado por invalidez deverá de dois em dois anos ou quando lhe for exigido submeter-se a exame médico.

§ 3.º - A recusa por falta ao exame médico acarretará a suspensão de pagamento dos proventos até o cumprimento da exigência. 

§4º - Os proventos de aposentadoria por invalidez será proporcional ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável.

§5º - Para os fins do disposto no parágrafo anterior e conforme o artigo 151 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, considera-se portador de doença incapacitante quem seja acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.

Artigo 23º - O provento da aposentadoria será igual à remuneração base referida na tabela anexa a esta lei, nos casos dos incisos I e II do artigo 20.

§ 1.º – para que o substituto a que se refere especificamente o parágrafo 5.º do artigo 20 da Lei Federal 8.934 de 18 de dezembro de 1994, se aposente na antiga função de oficial maior será necessário, a contribuição de 60 meses consecutivos.

§ 2.º - Os demais substitutos só poderão recolher na função de escrevente.

§ 3.º - Não se equipara para fins desta lei, o Oficial Designado ao Delegado Notarial ou de Registro.

§ 4.º - O Oficial designado fará sua contribuição com base na contribuição que vinha praticando antes da indicação.

§ 5.º - O provento da aposentadoria previsto neste artigo, devido no mês de dezembro de cada ano, será acrescido de Gratificação de Natal, de valor Igual ao mês de novembro, exceto se a aposentadoria referir-se àquela concedida no correr do ano, quando o valor da gratificação corresponderá a 1/12 (um doze avos) daquele mês, será sempre descontada 11% a favor da Carteira. 

§ 6.º - A cada triênio após a data da publicação desta lei, o Conselho da Carteira se reunirá para, ouvido o atuarial, propor reajuste da Tabela de remuneração base, para adequação ao poder aquisitivo da data da edição desta lei.
Artigo 24.º - O segurado que se julgar com direito à aposentadoria deverá requerê-la à Secretaria da Justiça, instruindo o pedido com atualização dos seus dados pessoais e dos dependentes e, salvo se a aposentadoria for pleiteada por invalidez, com o título de liquidação de tempo de contribuição expedido pela SPPREV. 

Artigo 25.º - O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da aposentadoria, podendo, porém, afastar-se do cargo, com direito aos proventos desde a data do afastamento, se a solução do pedido demorar mais de trinta dias do preenchimento de todas as exigências previstas em lei.

Parágrafo único - O afastamento deverá ser comunicado, para todos os efeitos, ao Secretário da Justiça e ao Presidente do Instituto de Previdência.

Artigo 26.º - O provento da aposentadoria será devido a partir da publicação do ato de sua concessão pela imprensa oficial, ressalvado o disposto no artigo anterior.

Artigo 27.º - Cessa o direito à percepção do provento da aposentadoria: 

I - por morte do segurado;

Il - desaparecendo a invalidez. 

CAPITULO IV

Da Pensão

Artigo 28.º - Por morte do segurado em atividade ou aposentado, terão direito à pensão as pessoas que preencherem, na data em que houver ocorrido o óbito, as condições estabelecidas nos artigos 6.º a 8.º.

Artigo 29.º - O pagamento da pensão será requerido em petição conjunta ou separada dos beneficiários, ao Diretor da Carteira devendo o pedido ser acompanhado inicialmente de:

I - certidão de óbito do segurado;

II - certidão de casamento do segurado, com todas as averbações extraídas posteriormente ao seu óbito;

III - certidão atualizada, com todas as averbações, de nascimento dos dependentes, excluída a da viúva;

IV - conforme o caso, dos documentos previstos no parágrafo único, do artigo 38, inclusive sentença de desquite do segurado, acórdão que a confirmou ou reformou e certidão de seu trânsito em julgado.

Parágrafo único - O requerente especificará a agência da rede bancária indicada pela administração. 

Artigo 30 - O valor inicial da pensão por morte devida aos dependentes do segurado falecido será igual à totalidade da remuneração ou a dos proventos do inativo na data do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, de que trata o artigo 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela que exceder esse limite.  

§ 1º  - Com a morte do servidor a pensão será paga aos dependentes, mediante rateio, em partes iguais. 

§ 2º - O valor da pensão será calculado de acordo com a regra prevista no “caput”, procedendo-se, posteriormente, à divisão do benefício em quotas.

§ 3º - A pensão será concedida ao dependente que primeiro vier requerê-la, admitindo-se novas inclusões a qualquer tempo, as quais produzirão efeitos financeiros a partir da data em que forem requeridas.

§ 5º - A perda da qualidade de dependente pelo pensionista implica na extinção de sua quota de pensão, admitida a reversão da respectiva quota somente de filhos para cônjuge ou companheiro ou companheira e destes para aqueles.

§ 6º - Com a extinção da última quota de pensão, extingue-se o benefício.

§ 7.º - Se o falecimento do segurado se der no curso do mês de dezembro, o pagamento da Gratificação de Natal será da responsabilidade da correspondente Serventia. 

§ 8º - Não serão alteradas as pensões concedidas anteriormente a publicação desta lei.

Artigo 31 - A perda da condição de beneficiário dar-se-á em virtude de: 
I - falecimento, considerada para esse fim a data do óbito;

II - não cumprimento de qualquer dos requisitos ou condições estabelecidos nesta lei complementar;

III - matrimônio ou constituição de união estável.

Parágrafo único - Aquele que perder a qualidade de beneficiário, não a restabelecerá, salvo se por determinação judicial.
Artigo 32.º - Cessa o direito à percepção da quota da pensão:

I -   em qualquer caso, pelo falecimento do pensionista. 

II - pela renúncia, a qualquer tempo;

III - pelo abandono ou término dos estudos em estabelecimento de ensino superior;

IV - pela cessação da invalidez, a menos que por outro motivo continue devida a quota de pensão;

V -  na hipótese do parágrafo único do artigo 38.

Parágrafo único - Cessando o direito à percepção da quota, esta não poderá ser restabelecida por fato posterior à data da cessação.

CAPITULO V

Do Pagamento dos Benefícios

Artigo 33.º - Os benefícios requeridos deverão ser pagos dentro de sessenta dias, no máximo, da data em que forem completados os requisitos para a sua concessão quanto às prestações iniciais e, com relação às subseqüentes, nos trinta dias seguintes ao vencimento do mês a que corresponderem.

Artigo 34.º - Salvo oportuna impugnação de interessado, o pagamento da quota de pensão será devido às pessoas constantes da declaração de dependentes feita pelo segurado, excluindo-se os que hajam completado o limite de idade estabelecido em qualquer das hipóteses do artigo 6.º.

Parágrafo único - Exigir-se-á, todavia, para a concessão da pensão:

1. a inválido, prova de invalidez, verificada de acordo com o disposto no artigo 22;

2. a pessoa em idade núbil: atestado civil, passado por escrivão do registro civil ou por autoridade judiciária ou policial;

3. a estudante de estabelecimento de ensino superior, declaração de que o vem freqüentando regularmente, assinada pelo diretor do estabelecimento;

4. à companheiro ou companheira: atestado, passado por escrivão do registro civil ou por autoridade judiciária ou policial, de que: 

a) conviveu com o segurado até a data de seu falecimento;

b) essa convivência perdurou por mais de cinco anos ou, embora tenha se prolongado por tempo inferior a um qüinqüênio, dela resultou filho.

Artigo 35.º - A demora no cumprimento de exigência feita ao pretendente à pensão não obsta ao pagamento dos demais, reservando-se em poder da Carteira a quota do retardatário, para que cumpra a exigência, até o prazo máximo de seis meses do óbito do segurado, findos os quais a importância retida e as subseqüentes serão rateadas, na forma dos parágrafos do artigo 34, entre os pensionistas devidamente habilitados.

Parágrafo único - O interessado excluído poderá habilitar-se enquanto não caducar o seu direito, fazendo-se a correspondente redistribuição das quotas de pensão a partir da data em que tiver sido deferida sua habilitação.

Artigo 36.º - Concedida a pensão, qualquer impugnação, inscrição ou habilitação posterior, que implique a exclusão ou inclusão de beneficiário, produzirá efeito a partir do deferimento da pretensão pelo Superintendente da SPPREV, ou por decisão judicial transitada em julgado. 

Artigo 37.º - Os benefícios serão pagos ao segurado ou ao pensionista pessoalmente e, se qualquer destes for absoluta ou relativamente incapaz, a quem por lei o represente ou assista, admitindo-se, porém, que um beneficiário seja procurador dos demais, na mesma pensão.

§ 1.º - Será aceita a outorga de procuração pública para percepção dos benefícios instituídos por esta lei, sendo obrigatória sua renovação, anualmente 

§ 2.º - A impressão digital de beneficiário incapaz de assinar terá o valor de assinatura, para efeito de quitação do recebimento, desde que aposta em presença de servidor da Carteira.

§ 3.º - Para os beneficiários que não receberem pessoalmente, exigir-se-á, uma vez por ano, atestado de vida, passado por escrivão do registro civil ou por autoridade judiciária ou policial.

§ 4.º - Uma vez por ano, o pensionista em idade núbil apresentará atestado de seu estado civil e, quando for o caso, de estar cursando estabelecimento de ensino superior.

§ 5.º - O inválido deverá submeter-se a reinspeções periódicas, de dois em dois anos, ou sempre que lhe for exigido.

Artigo 38.º - O não atendimento de qualquer das exigências descritas no artigo anterior acarretará a suspensão do pagamento da quota de pensão correspondente, até que seja cumprida.

Parágrafo único - Perdurando, por mais de seis meses, o descumprimento da exigência, cessará automaticamente a respectiva quota de pensão e os atrasados serão distribuídos aos demais pensionistas, na forma dos parágrafos do artigo 34. 

TITULO IV

Das Fontes de Receita

CAPITULO I

Das Fontes de Receita em Geral

Artigo 39.º - A receita da Carteira é constituída:

I -   de contribuição mensal do segurado, em atividade ou não;

Il -  de contribuição a cargo dos notários e registradores;

III - da contribuição à Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado a que se refere o artigo 43;

IV-   de subvenção do Estado, não inferior à previsão orçamentária do exercício anterior, relativa à contribuição mencionada no inciso III;

V -   de doações e legados recebidos;

VI -  de rendimentos patrimoniais e financeiros da Carteira. 

Artigo 40.º - Salvo o caso de erro, não haverá restituição de qualquer contribuição
arrecadada.

CAPITULO II

Da Contribuição do Segurado

Artigo 41.º - A contribuição mensal do segurado, na ativa, aposentado ou pensionista corresponderá a 11% de sua remuneração-base, constante da Tabela anexa a esta lei, incidindo também sobre a gratificação de natal. 

Parágrafo único - A remuneração-base, fixada de acordo com as funções do segurado e a classificação das serventias instituída para fins desta lei, conforme tabela anexa, é expressa em número de ufesp, vigente na data da promulgação desta lei.

Artigo 42.º - A contribuição do segurado facultativo deverá ser paga até sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, em local determinado pela administração da Carteira. 

Parágrafo único - A contribuição paga fora de prazo estará sujeita a atualização de acordo com a ufesp vigente à data do pagamento, com juros moratórias de 1% ao mês sobre cada prestação atualizada, além da multa de 2%.  

Artigo 43.º - A obrigação de contribuir cessa:

I - pela morte do segurado;

II - pelo seu desligamento do serviço cartorário;

III - pela exclusão no caso do notário, registrador ou segurado facultativo que tiver se atrasado no recolhimento de seis contribuições. 

CAPITULO III

Das Outras Fontes de Receita

Artigo 44.º - O notário ou registrador, além de sua contribuição referida no artigo 39 como segurado, contribuirá para a receita da Carteira, mensalmente, com quantia correspondente a 10% das retribuições-base de seus prepostos contribuintes desta carteira.

Artigo 45.º - A contribuição à Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado corresponderá à parte de 13,157894% (treze inteiros, cento e cinqüenta e sete mil, oitocentos e noventa e quatro centésimo de milésimos percentuais) do total dos emolumentos, conforme disposição da letra c do inciso I do artigo 19 da Lei 11.331 de 26 de dezembro de 2002.          

Parágrafo único - Será arredondado para mais o resultado inferior a R$ 0,10, facultando-se ao Executivo, sempre que baixar novas tabelas de custas e emolumentos a elevação desse mínimo.

Artigo 46.º - A contribuição fixada no artigo anterior será arrecadada através da Secretaria da Fazenda, em conta especial, por intermédio do notário e registrador, na forma estabelecida por ato do Secretário ou de quem este designar, ouvida previamente a Corregedoria Geral da Justiça. 

Artigo 47.º – O Chefe do Serviço Atuarial da São Paulo Previdência representará obrigatoriamente, sempre que, em decorrência de estudos atuariais, ficar demonstrada a necessidade de reajuste das fontes da sua receita, para que possam ser pagos integralmente os benefícios, nas bases previstas nesta lei.

Artigo 48.º – O Superintendente da SPPREV, constatando a insuficiência dos fundos de reserva da Carteira, determinará a alteração das fontes de receita. 

CAPÍTULO V

Das Obrigações dos Notários e Registradores

Artigo 49.º - Constituem obrigações dos notários e registradores. 

I - descontar, mensalmente, na folha de pagamento dos escreventes e auxiliares a seu cargo as contribuições e demais quantias por estes devidas à Carteira;

II - recolher, a estabelecimento autorizado de crédito ou à Tesouraria da SPPREV, na conta especial da Carteira, em dinheiro ou cheque visado, até o último dia do mês seguinte ao vencido, as contribuições dos respectivos servidores, a sua própria e as demais quantias devidas à Carteira 

III - arrecadar a Contribuição à Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado e, quando esta for paga em estampilhas, apô-las, antes da conclusão do ato, nos livros, certidões, formais, instrumentos e papéis em que seja devida e, quando não for paga em estampilhas, recolhê-las semanalmente, à conta especial da Carteira, obedecido o disposto no artigo 46;

IV - remeter mensalmente à Carteira, até o último dia do mês seguinte ao vencido, de acordo com modelo fornecido por esta, a relação completa dos servidores sob suas ordens, com a especificação das quantias recolhidas em nome de cada um, de acordo com o inciso II;

V - comunicar à Carteira, simultaneamente com a relação do inciso anterior, as modificações de função e exoneração de servidores da serventia a seu cargo; 

VI - comunicar mensalmente à Carteira, até o dia 10 do mês seguinte, o total por seu intermédio arrecadado da Contribuição à Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado, especificando as parcelas correspondentes a arrecadação por estampilhas e todos os recolhimentos, com as datas e respectivas importâncias, feitos a estabelecimentos de crédito autorizados ou à Tesouraria da Secretaria da Fazenda; 

VII - apresentar mensalmente ao visto do juiz corregedor permanente da serventia o comprovante dos recolhimentos previstos no inciso II, bem como o último comprovante correspondente, devidamente visado.

Artigo 50.º - O notário ou registrador ou quem responder pela serventia é obrigado a facilitar a fiscalização do fiel cumprimento desta lei, exibindo, sempre que solicitado, pela São Paulo Previdência ou pelo Conselho da Carteira, guias, livros, arquivos, fichas e quaisquer papéis ou documentos da serventia, pelos quais se possa ajuizar da regularidade da arrecadação das contribuições. 

Artigo 51.º - Ocorrendo a recusa ou a sonegação de qualquer dos elementos mencionados no artigo anterior, ou sua deficiente apresentação, poderá a Carteira por seu conselho ou pelo Secretário da Fazenda, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, inscrever "ex-officio" as importâncias que reputar devidas, ficando a cargo do titular da serventia o ônus da prova em contrário.

Artigo 52.º - Poderá também a Carteira por seu conselho ou por um de seus membros, indicado pelos demais, fazer realizar visitas ao recinto dos cartórios, a fim de verificar o número de inscritos em exercício, suas inscrições, data de ingresso ou qualquer outro elemento necessário à fiscalização. 

Artigo 53.º - O recolhimento de qualquer contribuição fora de prazo sujeitará o delegado ou responsável pelo expediente da serventia, ao pagamento do débito em ufesp, com juros moratórias de 1% ao mês, além da multa de 2%, conforme se trate de pagamento amigável ou judicial, sendo esses acréscimos feitos sobre o principal atualizado. 

Artigo 54.º - A infração de qualquer dispositivo deste Capítulo para o qual não haja penalidade expressamente cominada sujeitará o responsável à multa, imposta pelo Conselho da Carteira, de até 2%, conforme a gravidade da infração. 

Parágrafo único – Da decisão que julgar procedente o débito ou impuser penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Secretário da Fazenda, no prazo de trinta dias, contados da ciência pelo interessado 

Artigo 55.º – Qualquer débito apurado pela Carteira, assim como as multas definitivamente impostas, serão lançadas em livro próprio do setor responsável pela sua gestão, destinado a inscrição de sua dívida, e depois de recebidos, serão entregues sem qualquer desconto, à Carteira 

Artigo 56.º - Pelo desconto de contribuições dos servidores feito a menos ou não realizado, bem como pela arrecadação insuficiente ou não efetivada de contribuição à Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado é responsável, pessoal e diretamente, quem respondia pelo cartório na data em que ocorreu o fato, dando a São Paulo Previdência notícia ao Ministério público.  

Artigo 57.º - Sem prejuízo do disposto no artigo 54 e da responsabilidade criminal que couber, o juiz corregedor permanente da serventia imporá ao serventuário ou a quem responda pela serventia, mediante sindicância ou Processo administrativo, as penalidades disciplinares cabíveis, pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo.

Parágrafo único - O Juiz suspenderá desde logo o responsável, até que faça prova de haver recolhido, com os acréscimos previstos em lei, as contribuições arrecadadas por seu intermédio.

TITULO VI

Da Administração e da Aplicação da Receita,

CAPITULO I

Da Administração

Artigo 58.º – A Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado é representada judicial e extrajudicialmente, pela São Paulo Previdência – SPPREV.

Parágrafo único – Pelos atos que a São Paulo Previdência praticar de acordo com esta lei, responderá exclusivamente o patrimônio da Carteira. 

Artigo 59.º - A Carteira terá um Conselho, constituído por seis membros e respectivos suplentes, como representantes da Secretaria da Fazenda, da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, da Corregedoria Geral da Justiça, da Associação dos Serventuários de Justiça do Estado de São Paulo, do Sindicato dos Escreventes e Auxiliares Notariais e Registrais do Estado de São Paulo e da Associação Paulista dos Aposentados de Cartórios Extrajudiciais. 

§ 1.º - Os membros do Conselho e seus suplentes serão nomeados pelo Governador mediante indicação, em listas tríplices, dos órgãos e entidades representados.

§ 2.º - Os membros do Conselho exercerão mandato trienal gratuito, admitida a recondução. 

CAPÍTULO II 

Das Atribuições do Conselho

(antigo § 3º do artigo 63)

Artigo 60.º - O Conselho da Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado, criado por esta lei, reunir-se-á pelo menos uma vez por mês ou sempre que necessário, sendo suas deliberações tomadas pelo voto da maioria absoluta dos respectivos membros.

Artigo 61.º - São atribuições do Conselho a que se refere o artigo anterior:

I – elaborar e aprovar seu regimento interno;

II – fiscalizar a arrecadação e a aplicação dos recursos financeiros da Carteira, bem como sugerir aplicações;

III – Interpretar a legislação e dirimir dúvidas no cargo de sua competência, inclusive no tocante a eventuais reivindicações de beneficiários;

IV – propor e manifestar-se sobre matéria referente a modificações da Lei que rege a Carteira;

V – examinar e copiar, observada a legislação em vigor, sobre os planos orçamentários anuais da Carteira, bem como assim, sobre o comportamento da receita e despesa em cada exercício financeiro, representando ao Ministro da Fazenda a propósito de providências que julgar necessárias;

VI – baixar instruções sobre assuntos de sua competência e fiscalizar-lhe o cumprimento;

VII – dirigir-se diretamente às autoridades dos órgãos que integram a Administração direta e descentralizada para a obtenção de informações e elementos de que necessite para o cumprimento de suas atribuições;

VIII – examinar, a seu critério e facultativamente, os livros, documentos e arquivos da Carteira, podendo se necessário, recorrer a revisões gerais e parciais da contabilidade;

IX – propor à administração Superior do Instituto de Previdência, a aplicação do Fundo de Reserva e do excesso mensal da receita sobre a despesa, em instituição financeira, Estadual ou Federal;

X – propor a majoração da remuneração-base fixada no artigo 39, se assim o permitirem as disponibilidades da Carteira;

XI – manifestar-se sobre a percentagem destinada ao Fundo de Reserva.

Artigo 62.º - Compete ao Conselho organizar sua secretaria, protocolo e arquivo, redigindo o regulamento de seu funcionamento, que será submetido à aprovação do Secretario da Fazenda.

CAPÍTULO III

Da Aplicação da Receita

Artigo 63.º - A Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado adotará o regime financeiro atuarial de repartição com fundo de garantia.

Artigo 64.º - A receita da Carteira somente poderá ser utilizada no pagamento dos benefícios previstos por esta lei, nas despesas de administração e material, necessárias à execução de seus fins e nas aplicações previstas no artigo 66.

Parágrafo único - É nulo de pleno direito qualquer ato ou decisão que dê à receita utilização em desacordo com o disposto neste artigo.

Artigo 65.º - Haverá um Fundo de Reserva, não inferior a dez por cento da receita anual da Carteira, fixado em cada previsão orçamentária e destinado à cobertura eventual de "déficits" orçamentários e à atualização dos benefícios concedidos.

Artigo 66.º - As reservas da Carteira, já constituídas, e o excesso mensal da receita sobre a despesa serão aplicados em instituições financeiras controladas pelo Banco Central do Brasil. 

Artigo 67.º – A receita da Carteira será depositada mensalmente, em conta independente em seu nome, em Banco indicado pelo Superintendente da São Paulo Previdência - SPPREV, ouvido o Conselho. 

TÍTULO VII

Disposições Gerais

Artigo 68.º - Salvo disposição em contrário, em qualquer cálculo decorrente da aplicação desta lei será arredondada para mais a fração igual ou superior a R$ 0,50 (cinqüenta centavos) e desprezada a inferior.

Artigo 69.º - Sem a prova de quitação para com a Carteira, o segurado não poderá obter licença, salvo para tratamento de saúde, nem aposentar-se ou inscrever-se em qualquer concurso.

Parágrafo único - Para o notário e registrador a prova de quitação terá de referir-se não só a ele como também à contribuição de todos os inscritos que lhe forem subordinados.

Artigo 70.º - A estrutura e o quadro de pessoal da Carteira serão elaborados pelo Conselho e fixados por Decreto, no prazo máximo de 6 meses, após a edição desta lei.
§ 1.º – O preenchimento das vagas do quadro de pessoal da Carteira se dará através de concurso público.

§ 2.º - a remuneração do pessoal da Carteira será definida pelo Conselho, tendo como parâmetro a remuneração do pessoal da São Paulo Previdência e sairá da receita da Carteira.

Artigo 71.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda e da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, suplementadas se necessário.

Artigo 72.º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Artigo 73.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Disposições Transitórias

Artigo 1.º - Os proventos de aposentadoria e as importâncias das pensões e quotas de pensão concedidos antes da vigência desta lei serão revistos, passando a ser de valor igual aos que ela estabelece.

§ 1.º - Os benefícios revistos serão devidos desde a data, da vigência desta lei e expressos em ufesp, para os futuros reajustamentos. 

Artigo 2.º - As pensões decorrentes de falecimento de segurado, aposentado ou não, ocorrido antes da vigência desta lei serão recalculadas de acordo com o artigo precedente, observando-se sempre a percentagem estabelecida no "caput" do artigo 30 e os critérios de distribuição fixados nos seus parágrafos.

§ 1.º - A lei do tempo em que ocorreu o óbito do segurado continuará a reger o direito à pensão e seus beneficiários.

§ 2.º - Em caso algum haverá redução de benefício, por aplicação do disposto neste artigo.

Artigo 3.º - O débito à Carteira poderá ser liquidado, com o acréscimo de juros moratórias de 1% ao mês, em tantas prestações mensais e de igual valor, até o máximo de 24, quantos sejam os meses de atraso no recolhimento das contribuições.

§ 1.º - Fica fixado o prazo de 120 dias, contados da vigência desta lei, para o requerimento, ao Superintendente da São Paulo Previ, de parcelamento do débito e para o início do recolhimento das prestações.

§ 2.º - o não recolhimento, no prazo, de qualquer das prestações acarretará a exclusão da carteira se a dívida for de responsabilidade do notário ou registrador, acarretando o vencimento antecipado e automático da dívida no caso do débito ser relativo aos inscritos sob a responsabilidade do notário, registrador ou quem estiver respondendo pelo expediente da delegação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.


Artigo 4.º - A Tabela de remuneração base a que se refere o artigo 45 da Lei 10.393 de 16 de dezembro de 1970, recebe as seguintes alterações:   

           TABELA DE REMUNERAÇÃO BASE ANEXA A ESTA LEI:

	As serventias de 1.ª Classe, inciso I, mencionadas na Lei 10.393/70

passam a ser classificadas com a letra A:

	Letra A:
	 

	Notário
	948,25 ufesp

	Registrador
	948,25 ufesp

	Substituto
	592,66 ufesp

	Escrevente
	474,13 ufesp

	Auxiliar
	139,45 ufesp

	As serventias de 1ª Classe, inciso II, mencionadas na Lei 10.393/70

passam a ser classificadas com a letra B:

	Letra B:
	 

	Notário
	616,36 ufesp

	Registrador
	616,36 ufesp

	Substituto
	331,89 ufesp

	Escrevente
	260,77 ufesp

	Auxiliar
	125,50 ufesp

	As serventias de 2º Classe, inciso I, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra C:     

	Letra C:
	 

	Notário
	687,48 ufesp

	Registrador
	687,48 ufesp

	Substituto
	355,59 ufesp

	Escrevente
	308,18 ufesp

	Auxiliar
	139,45 ufesp

	As serventias de 2ª Classe, inciso II, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra D:

	Letra D:
	 

	Notário
	616,36 ufesp

	Registrador
	616,36 ufesp

	Substituto
	331,89 ufesp

	Escrevente
	260,77 ufesp

	Auxiliar
	125,50 ufesp

	As serventias de 2ª Classe, inciso III, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra E:

	Letra E:
	 

	Notário
	568,95 ufesp

	Registrador
	568,95 ufesp

	Substituto
	308,18 ufesp

	Escrevente
	237,06 ufesp

	Auxiliar
	111,56 ufesp

	 
	 

	As serventias de 3ª Classe, inciso I, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra F:

	Letra F:
	 

	Notário
	568,95 ufesp

	Registrador
	568,95 ufesp

	Substituto
	331,89 ufesp

	Escrevente
	260,77 ufesp

	Auxiliar
	125,50 ufesp

	As serventias de 3ª Classe, inciso II, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra G:

	Letra G:
	 

	Notário
	545,25 ufesp

	Registrador
	545,25 ufesp

	Substituto
	308,18 ufesp

	Escrevente
	237,06 ufesp

	Auxiliar
	111,56 ufesp

	As serventias de 3ª Classe, inciso III, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra H:

	Letra H:
	 

	Notário
	474,13 ufesp

	Registrador
	474,13 ufesp

	Substituto
	260,77 ufesp

	Escrevente
	213,36 ufesp

	Auxiliar
	97,61 ufesp

	As serventias de 4ª Classe, inciso I, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra I:

	Letra I:
	 

	Notário
	474,13 ufesp

	Registrador
	474,13 ufesp

	Substituto
	284,48 ufesp

	Escrevente
	237,06 ufesp

	Auxiliar
	111,56 ufesp

	As serventias de 4ª Classe, inciso II, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra J:

	Letra J:
	 

	Notário
	403,01 ufesp

	Registrador
	403,01 ufesp 

	Substituto
	260,77 ufesp

	Escrevente
	213,36 ufesp

	Auxiliar
	97,61 ufesp

	As serventias de 4ª Classe, inciso III, mencionadas na Lei 10.393/70    

passam a ser classificadas com a letra K:

	Letra K:
	 

	Notário
	379,30 ufesp

	Registrador
	379,30 ufesp

	Substituto
	237,06 ufesp

	Escrevente
	189,65 ufesp

	Auxiliar
	83,67 ufesp



São Paulo, 7 de maio de 2008.

José Luiz de Castro Silva

Conselheiro – Presidente

Carteira de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado
